
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇO VERDE

GABINETE DO PREFEITO

LEI N° 603/2012
DE 03 DE ABRIL DE 2012

"Denomina Conjunto I-Iabitacional, no
povoado Saco do Camisa, como
Conjunto Habitacional Antonio
Teles dos Santos".

o PREFEITO MUNICIPAL DE POÇO VERDE, ESTADO DE
SERGIPE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei
Orgânica deste Município, faço saber que a Câmara Municipal de
Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei de autoria do vereador
Gileno Santana Alves.

Art. 1° - Fica por esta Lei denominado o Conjunto I-Iabitacional
localizado no povoado Saco do Camisa, neste município de Poço Verde,
Estado de Sergipe, como Conjunto Habitacional Antonio Teles dos
Santos.

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publ icação.

Art 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE POÇO VERDE/SE. em 03 de
Abril de 2012.
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